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COMUNICADO OFICIAL N.º 085/LMF/D/2019 
 

Para conhecimento dos Órgãos Sociais, da Federação Moçambicana de Futebol, dos Clubes Filiados, 

dos Órgãos de Informação, Rádio, Jornal, Televisão e do Público em geral comunica-se o seguinte: 
 

1. HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADOS 
 

 

 
 
 
 

 

 
17ª JORNADA 

 

Clube Desportos da Maxaquene 0 Clube de Desportos da C. do Sol 0 
 

18ª JORNADA 
 

União Desportiva de Songo 2 Baia Futebol Clube de Pemba 0 
 

2. CLASSIFICAÇÃO ACTUAL 
 

          CLUBES  J V E D BM BS P 
1º Clube Desportos da Costa do Sol 18 10 05 03 29 15 35 
2º União Desportiva do Songo 17 10 02 05 22 12 32 
3º Clube Ferroviário da Beira 18 09 04 05 20 12 31 
4º Clube Ferroviário de Maputo 18 08 06 04 19 10 30 
5º Clube de Chibuto 18 09 01 08 20 17 28 
6º ENHFC de Vilanculos 18 07 07 04 20 19 28 
7º G.D.R. Textáfrica  18 08 04 06 15 19 28 
8º Clube Ferroviário de Nacala 18 07 05 06 17 18 26 
9º Grupo Desportivo de Maputo 18 07 04 07 24 17 25 
10º Grupo Desportivo Incomáti 18 06 06 06 17 18 24 
11º Clube Desportivo de Nacala 18 06 04 08 17 21 22 
12º Clube Liga Desportiva de Maputo 18 06 04 08 13 17 22 
13º Clube Desportos da Maxaquene 18 05 06 07 19 20 21 
14º Clube Ferroviário de Nampula 17 03 05 09 15 24 14 
15º Clube Baia de Pemba 18 03 05 10 12 26 14 
16º Clube Têxtil de Pungue 18 02 06 10 09 24 12 
 
 
 
 



 

3. FAIR PLAY 
 

 CLUBES J C. AMAR C. VER PONTOS 

1º União Desportiva do Songo 17 26 00 26 
2º G.D.R Textáfrica 18 28 00 28 
3º Clube Ferroviário da Beira 18 26 01 29 
4º Clube Ferroviário de Nampula 17 23 02 29 
5º Clube Ferroviário de Maputo 18 30 00 30 
6º Clube Ferroviário de Nacala 18 28 01 31 
7º ENHFC de Vilanculos 18 29 01 32 
8º Clube Desportivo de Nacala 18 26 02 32 
9º Clube Liga Desportiva de Maputo 18 30 01 33 

10º Clube de Chibuto 18 30 01 33 
11º Clube Têxtil de Púngué 18 25 03 34 

12º Grupo Desportivo Incomáti 18 31 02 37 
13º Clube Baia de Pemba 18 33 03 42 
14º Grupo Desportivo de Maputo 18 39 02 45 
15º Clube Desportos da Costa do Sol 18 35 04 47 
16º Clube Desportos da Maxaquene 18 35 05 50 

 
 

4. JUSTIÇA E DISCIPLINA 
 

1. Punir, nos termos do n˚ 3 do artigo 131˚ do R.D. da LMF, o jogador do Clube de Desportos da 
Maxaquene, JOÃO SIMANGO, cartão licença n˚ 000288M91, da FMF, com a pena de multa de 
500,00 Mt (Quinhentos Meticais), por lhe ter sido exibido, pela terceira vez o cartão amarelo, no 
jogo n˚ 133 realizado em 31.08.19 contra o Clube de Desportos da Costa do Sol, referente a 17ª 
jornada do MOÇAMBOLA. 
 
2. Punir, nos termos do n˚ 7, do artigo 131˚ do R.D. da LMF, o jogador do Clube de Desportos da 
Maxaquene, JOÃO MARCOA, cartão licença n˚ 001589M95, da FMF, com a pena de 1 (um) jogo 
de suspensão e multa de 5.000,00 Mt (Cinco Mil Meticais), por lhe ter sido exibido o quinto cartão 
amarelo da primeira série, no jogo n˚ 133 realizado em 31.08.19 contra o Clube de Desportos da 
Costa do Sol, referente a 17ª jornada do MOÇAMBOLA. 
 
3. Punir, nos termos do n˚ 2 do artigo 131˚ do R.D. da LMF, o jogador do Clube de Desportos da 
Costa do Sol, SALOMÃO MONDLANE, cartão licença n˚ 000587M95, da FMF, com a pena de 
multa de 300,00 Mt (Trezentos Meticais), por lhe ter sido exibido, pela segunda vez o cartão 
amarelo, no jogo n˚ 133 realizado em 31.08.19 contra o Clube de Desportos da Maxaquene, 
referente a 17ª jornada do MOÇAMBOLA. 
 
4. Punir, nos termos do n˚ 2 do artigo 131˚ do R.D. da LMF, o jogador da União Desportiva de 
Songo, FRANK BANDA, cartão licença n˚ 000502M91, da FMF, com a pena de multa de 300,00 
Mt (Trezentos Meticais), por lhe ter sido exibido, pela segunda vez o cartão amarelo, no jogo n˚ 
142 realizado em 29.08.19 contra o Baia Futebol Clube de Pemba, referente a 18ª jornada do 
MOÇAMBOLA. 

 



 

5. Punir, nos termos do n˚ 1 do artigo 131˚ do R.D. da LMF, o jogador do Baia Futebol Clube de 
Pemba, ÓSCAR PEDRO, cartão licença n˚ 001862M94, da FMF, com a pena de multa de 250,00 
Mt (Duzentos e Cinquenta Meticais), por lhe ter sido exibido, pela primeira vez o cartão amarelo, 
no jogo n˚ 142 realizado em 29.08.19 contra a União Desportiva de Songo, referente a 18ª jornada 
do MOÇAMBOLA. 
 

6. Punir, nos termos do n˚ 1 do artigo 131˚ do R.D. da LMF, o jogador do Baia Futebol Clube de 
Pemba, MARTEAL NZIEUKOUE, cartão licença n˚ 002765M89, da FMF, com a pena de multa 
de 250,00 Mt (Duzentos e Cinquenta Meticais), por lhe ter sido exibido, pela primeira vez o cartão 
amarelo, no jogo n˚ 142 realizado em 29.08.19 contra a União Desportiva de Songo, referente a 18ª 
jornada do MOÇAMBOLA. 
 

7. Punir, nos termos do n˚ 7, do artigo 131˚ do R.D. da LMF, o jogador do Baia Futebol Clube de 
Pemba, ISSUFO AMONE, cartão licença n˚ 001729M95, da FMF, com a pena de 1 (um) jogo de 
suspensão e multa de 5.000,00 Mt (Cinco Mil Meticais), por lhe ter sido exibido o quinto cartão 
amarelo da primeira série, no jogo n˚ 142 realizado em 29.08.19 contra a União Desportiva de 
Songo, referente a 18ª jornada do MOÇAMBOLA. 
 
ERRATA 
 

No comunicado Oficial n˚ 076/LMF/D/2019 foi publicado o sequinte 
 

23. Punir, nos termos do n˚ 1 do artigo 113˚, conjugado com o n˚ 1 do artigo 136˚  do R.D. da 
LMF, com a pena de multa de 75.000,00 Mt (Setenta e cinco mil meticais) ao  Treinador principal 
do Clube Ferroviário de Nacala, o Senhor SÉRGIO FAIFE MATSOLO, cartão licença n˚ 
002696M70 da FMF, por adoptar atitude incorrecta, contra à equipa de arbitragem, punir ainda o 
mesmo nos termos do n˚ 1 do artigo 100 da FMF aplicável por força do artigo 203 do RD, por ter 
invadido o rectângulo no decurso do jogo, no jogo n˚ 122 realizado em 17.08.19 contra o Grupo 
Desportivo Maputo, referente a 16ª jornada do MOÇAMBOLA. 
 
Deve-se ler: 
 

23. Punir, nos termos do n˚ 1 do artigo 113˚, conjugado com o n˚ 1 do artigo 136˚  do R.D. da LMF, 
com a pena de multa de 75.000,00 Mt (Setenta e cinco mil meticais) ao  Treinador principal do Clube 
Ferroviário de Nacala, o Senhor SÉRGIO FAIFE MATSOLO, cartão licença n˚ 002696M70 da 
FMF, por adoptar atitude incorrecta, contra à equipa de arbitragem. Punir ainda o mesmo com a pena 
de suspensão de 30 (trinta dias) nos termos do n˚ 1 do artigo 100 da FMF aplicável por força do 
artigo 203 do RD, por ter invadido o rectângulo no decurso do jogo, no jogo n˚ 122 realizado em 
17.08.19 contra o Grupo Desportivo Maputo, referente a 16ª jornada do MOÇAMBOLA 

  A BEM DO DESPORTO 

  O Director Executivo 

Marcelino Alberto Tovela   

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

                                                                                                                         
 

 


